
GT Regulação do 

Mandato

4ª reunião - 12/03/2025



Agenda

- Apresentação da Associação Internacional de Transportes Aéreos (IATA) 
sobre o módulo 5 – book and claim

- Apresentação da Agência Nacional de Aviação Civil sobre o módulo 3 – 
Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

- Debate e troca de ideias



Apresentação da Associação Internacional de Transportes Aéreos – 
IATA

Módulo 5 – Book and Claim



Apresentação da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC

Módulo 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 
dos operadores aéreos



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

• Qual deve ser o processo e a metodologia de monitoramento, reporte e 
verificação de emissões pelos operadores aéreos à ANAC?  

Previsão de entrega do relatório

• 15/07/2025



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

Lei 14.993, de 8 de outubro de 2024

Art. 1º Esta Lei:
(...)
XVI - operador aéreo: empresa constituída que explora ou se propõe a explorar aeronaves para prestação 
dos serviços de transporte aéreo regular e não regular;
(...)
Art. 10. Os operadores aéreos ficam obrigados a reduzir as emissões de GEE em suas operações 
domésticas por meio do uso de SAF, conforme os seguintes percentuais mínimos de redução:
(...)
§ 1º A base de cálculo sobre a qual serão computadas as obrigações de redução de emissões a que se 
refere o caput deste artigo será dada pelo volume das emissões decorrentes das operações 
domésticas realizadas pela empresa aérea no ano correspondente, supondo que todas as operações 
tenham utilizado combustível fóssil.
(...)
 § 5º Caberá à Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), no exercício da competência prevista no inciso 
X do caput do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005:
I - estabelecer a metodologia de cálculo de verificação da redução de emissões associadas ao uso de 
SAF e de outros meios alternativos a que se refere o § 2º deste artigo; e
II - fiscalizar o cumprimento das obrigações previstas neste artigo pelos operadores aéreos.



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

Qual deve ser o processo e a metodologia de monitoramento, reporte e verificação (MRV) de 
emissões pelos operadores aéreos à ANAC? (Art. 10, § 5º, inciso I, da Lei 14.993/2024)?

• Regulações nacionais e internacionais sobre SAF e CO2:

• CORSIA:
• Sistema robusto de MRV, desagregado por origem-destino, com verificação independente 

(terceiros) e da ANAC, reportado à OACI.
• Escopo: voos internacionais; rotas definem a obrigação de compensação

• Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE):
• Art. 29. Ficam os operadores das instalações e das fontes reguladas no âmbito do SBCE 

obrigados a:
• I - submeter plano de monitoramento à apreciação do órgão gestor do SBCE;
• II - enviar relato de emissões e remoções de GEE, conforme plano de monitoramento aprovado;
• III - enviar relato de conciliação periódica de obrigações;

• EU-ETS:
• Utiliza o template do CORSIA como base para os reportes dos operadores, com escopo 

expandido devido às interfaces entre CORSIA e EU-ETS, e processo semelhante ao do CORSIA



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

Operador aéreo

Verificador independente Autoridade do Estado

OACI

• Preparo e submissão de plano de monitoramento
• Monitoramento de consumo de combustível
• Cumprimento com as obrigações
• Preparo do relatório de cumprimento
• Submissão de relatório de emissões verificado

• Verificação do relatório de cumprimento
• Verificação do cumprimento com as obrigações

• Órgão central do sistema (CCR)
• Coleta dados enviados pelos Estados
• Calcula os fatores de crescimento 

• Aprovação do plano de monitoramento
• Verificação do relatório de emissões
• Verificação do cumprimento com as 

obrigações
• Envio dos dados à OACI



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

Plano de monitoramento



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/resolucoes/2024/resolucao-743

Regulamentação e fiscalização



MÓDULO 3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação 

Considerações finais:

- Harmonização de metodologias (em geral) tende a diminuir custos administrativos

- Devido à possibilidade de pedido de dispensa de obrigação (aeroportos sem acesso a SAF), o 
nível de detalhamento dos dados precisa ser compatível – desagregação por par origem-
destino.

- Necessidade de certificado de sustentabilidade rastreável (ou documento semelhante) para o 
SAF para permitir a verificação do cumprimento

- Evitar dupla contagem

- Meios alternativos precisam ser rastreáveis
- Garantia de aposentadoria e de não haver dupla contagem



Cronograma de reuniões

Cronograma de reuniões por módulo

• 12/12/2024 – Módulos 1, 2, 3, 4, 5 e 6
• 05/02/2025 – Módulo 2 
• 12/02/2025 – Módulos 1, 2, 3 e 4 
• 12/03/2025 – Módulos 3 e 5
• 26/03/2025 – Módulos 3 e 4
• 09/04/2025 – Módulos 1 e 2
• 23/04/2025 – Módulos 5 e 6
• 07/05/2025 – Módulos 3 e 4
• 21/05/2025 – Módulos 5 e 6
• 04/06/2025 – Módulos 3 e 4
• 16/06/2025 - Módulos 5 e 6
• 30/06/2025 - Módulos 3 e 4
• 14/07/2025 - Módulos 5 e 6

Módulos e prazos de entrega:
1 - Potenciais regras de comercialização de SAF - 15/04/2025
2 - Critérios para dispensa de obrigações - 15/04/2025
3 - Metodologia de monitoramento, reporte e verificação - 15/07/2025
4 - Metodologia de monitoramento da disponibilidade de SAF - 15/07/2025
5 - Book & Claim - 15/07/2025
6 - Opções de meios alternativos - 15/07/2025
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